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EMENTA: 
Dá nova redação à alínea "a" do inciso VI do § 3° do art. 14 e ao § 3° do art. 46 e 
acresce o parágrafo único ao art 29, todos da Constituição Federal. 

DESPACHO: 
09/0812000 . (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
AO ARQUIVO, EM021 I !Yll ()1J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 274, DE 2000 
(DO SR. OSVALDO REIS E OUTROS) 

Dá nova redação à alínea "a" do inciso VI do § 3° do art. 14 e ao § 3° do art. 46 e acresce o 
parágrafo único ao art 29, todos da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTiTüiÇÃO E jüSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

• 

As Me sas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal , nos te rmos do art . 60 da Constituição Federal , 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional : 

parágrafo 

todos da 

seguinte 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Artigo 1 ° . A alínea " a" do . . 
VI do lnClSO 

3° do artigo 14 e o parágrafo 3° do artigo 46 , 

Constituição Federal , passam a vlgorar com a 

redação : 

" Art . 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° 

VI -

a ) trinta e cinco anos para Presidente e 

Vice - Presidente da República , Senador 

e Suplente de Senador ;" (NR) 

" Ar t . 4 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Cada partido ou coligação poderá 

lnscrever até dois candidatos à Suplente 



• 
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para a vaga de Senador em disputa , sendo 

considerados eleitos l° e 2° Suplentes os 

dois mais votados . u (NR) 

Art igo 2 0 . Fica acrescido ao art igo 29 da 

Constituição Federal o seguinte parágrafo único : 

,\ Ar t . 2 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ único Cada partido ou coligação 

indicará seu candidato a Vice - Prefeito , 

sendo considerado eleito o malS votado , 

individualmente . (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição vlsa a instituir a 

obrigatoriedade dos candidatos a Suplente de Senador e a 

Vice - Prefeitos submeterem- se , pessoalmente , 

eletivo , tal qual ocorre com os demais 

mandatos populares . 

ao processo 

exercentes de 

Com efeito , colide com os princípios 

democráticos o exercício de mandato por quem não tenha sido 

sagrado pelas urnas . 

Afinal , se " todo o poder emana do povo , que 

o exerce por meio de representantes el.eitos ou diretamente 

nos termos da Constituição", ex vi art . 1° , § único , da C . F . 

não se pode admitir que assuma a titularidade do cargo 

político aquele que , para tanto , não se legitimou pela 

específica delegação de poderes realizada pelo eleitor . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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Quanto a essa necessária manifestação do 

elei tor para a seleção dos seus representantes , esta 

proposição abre apenas exceção para o cargo de Vice ­

Presidente , o qual permanecerá jungido , no processo eletivo , 

ao de Presidente da República . 

Essa ressalva , tem por escopo evitar a 

instabil idade institucional no país , a qual poderia vir a 

ocorrer com a mudança repentina do rumo político do Governo 

ou a possível disputa do Poder entre as facções políticas 

adversárias . 

Nesse sentido , portanto , propomos as 

presentes alterações do texto constitucional , as quals , 

esperamos , venham a merecer a aprovação de nossos pares . 

Sala das Sessões , em I~ de )1{A/\~ 0 

&~~ 
Deputado Osvaldo Rei 

... -

002615.166 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEIP1lJT ADOS 

SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

07/08/0014 :5 5: 19 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: OSVALDO REIS E OUTROS 

Data de Apresentação: 02/08/00 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação à alínea "a" do inciso VI do parágrafo 3° do 
artigo 14 e ao parágrafo 3° do artigo 46 e acresce o parágrafo 
único ao artigo 29, todos da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

Retiradas 

172 

007 1 

001 
015 
000 
000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADELSON RIBEIRO PSC 

2 AGNALDO MUNIZ PPS 

3 AGNELO QUEIROZ PCdoB 

4 ALCESTE ALMEIDA PMDB 

5 ALEX CANZIANI PSDB 

6 ALEXANDRE CARDOSO PSB 
7 ALMEIDA DE JESUS PL 
8 ANíBAL GOMES PMDB 
9 ANTONIO CAMBRAIA PSDB 
10 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 
11 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 
12 ANTÔNIO GERALDO PFL 
13 ANTÔNIO JORGE PTB 
14 ANTONIO PALOCCI PT 
15 ARNON BEZERRA PSDB 
16 ÁTILA LINS PFL 
17 AUGUSTO NARDES PPB 
18 AVENZOAR ARRUDA PT 
19 AYRTON XERÊZ PPS 
20 B.SÁ PSDB 
21 BADU PICANÇO PSDB 
22 BARBOSA NETO PMDB 
23 CABO JÚLIO PL 
24 CARLOS BATATA PSDB 
25 CELCITA PINHEIRO PFL 

SE 
RO 

DF 

RR 
PR 

RJ 
CE 
CE 
CE 
SC 
MG 
PE 
TO 
SP 
CE 
AM 
RS 
PB 
RJ 
PI 
AP 
GO 
MG 
PE 

MT 
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26 CELSO JACOB PDT RJ 

27 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

28 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

29 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

30 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

31 COSTA FERREIRA PFL MA 

32 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

33 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

34 DARCI COELHO PFL TO 

35 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

36 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

37 DJALMA PAES PSB PE 

38 DR. EVILÁSIO PSB SP 

39 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

40 EBER SILVA PDT RJ 

41 EDINHO BEZ PMDB SC 

42 EDMAR MOREIRA PPB MG 

43 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

44 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

45 EDUARDO SEABRA PTB AP 

46 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

47 ELlSEU RESENDE PFL MG 

48 EULER MORAIS PMDB GO 

49 EULER RIBEIRO PFL AM 

50 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

51 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

52 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

53 FERNANDO FERRO PT PE 

54 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

55 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

56 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

57 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

58 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

59 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

60 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

61 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

62 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

63 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

64 HUGO BIEHL PPB SC 

65 IARA BERNARDI PT SP 

66 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

67 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

68 JAIME MARTINS PFL MG 

69 JAIR MENEGUELLI PT SP 

70 JAQUES WAGNER PT BA 

71 JOÃO CALDAS PL AL 

72 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

73 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 
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74 JOÃO LEÃO PSDB BA 

75 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

76 JOÃO MAGNO PT MG 

77 JOAQUIM BRITO PT AL 

78 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

79 JORGE KHOURY PFL BA 

80 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

81 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 

82 JOSÉ LlNHARES PPB CE 

83 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

84 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

85 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

86 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

87 JÚLIO REDECKER PPB RS 

88 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 

89 KÁTIA ABREU PFL TO 

90 LAIRE ROSADO PMDB RN 

91 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 

92 LAVOISIER MAIA PFL RN 

93 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 

94 LEUR LOMANTO PFL BA 

95 LlNCOLN PORTELA PSL MG 

96 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 

97 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

98 LUIS BARBOSA PFL RR 

99 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

100 LUIZ FERNANDO PPB AM 

101 MANOEL SALVIANO PSDB CE 

102 MARÇAL FILHO PMDB MS 

103 MÁRCIO BITIAR PPS AC 

104 MARCOS DE JESUS PSDB PE 

105 MARINHA RAUPP PSDB RO 

106 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

107 MARISA SERRANO PSDB MS 

108 MAURO BENEVIDES PMDB CE 

109 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

110 MORONI TORGAN PFL CE 

111 NELSON MEURER PPB PR 

112 NELSON OTOCH PSDB CE 

113 NELSON TRAD PTB MS 

114 NILMAR RUIZ PFL TO 

11 5 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

11 6 NILSON PINTO PSDB PA 

117 NILTON BAIANO PPB ES 

118 NILTON CAPIXABA PTB RO 

119 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

120 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 

121 OLlMPIO PIRES PDT MG 
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122 OSCAR ANDRADE PFL RO 

123 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 

124 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

125 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

126 OSVALDO REIS PMDB TO 

127 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 

128 PAES LANDIM PFL PI 

129 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

130 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

131 PAULO MAGALHÃES PFL BA 

132 PAULO ROCHA PT PA 

133 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

134 PEDRO CHAVES PMDB GO 

135 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

136 PEDRO WILSON PT GO 

137 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

138 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

139 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

140 RENATO VIANNA PMDB SC 

141 RENILDO LEAL PTB PA 

142 RICARDO BARROS PPB PR 

143 RICARDO RIQUE PSDB PB 

144 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 

145 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

146 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

147 ROBERTO BRANT PFL MG 

148 ROMEL ANIZIO PPB MG 

149 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

150 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

151 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

152 SAULO PEDROSA PSDB BA 

153 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

154 SÉRGIO GUERRA PSDB PE 

155 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

156 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

157 SÉRGIO REIS PSDB SE 

158 SILAS CÂMARA PTB AM 

159 SILVIO TORRES PSDB SP 

160 TETÉ BEZERRA PMDB MT 

161 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

162 VADÃO GOMES PPB SP 
163 VALDIR GANZER PT PA 
164 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
165 VILMAR ROCHA PFL GO 
166 WALDEMIR MOKA PMDB MS 

167 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
168 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 
169 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 
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170 WELLlNGTON DIAS 

171 WIGBERTO TARTUCE 

172 XICO GRAZIANO 

PT 

PPB 

PSDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. HELENO PSDB 

2 JOSÉ EGYDIO PFL 

3 JOSUÉ BENGTSON PTB 

4 MARCONDES GADELHA PFL 

5 NEIVA MOREIRA PDT 

6 NELSON MARCHEZAN PSDB 

7 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB 

PI 

DF 

SP 

RJ 

RJ 

PA 

PB 

MA 

RS 

GO 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

Assinaturas Repetidas 
1 ANTONIO PALOCCI PT SP 

2 DR. HELENO PSDB RJ 

3 EULER RIBEIRO PFL AM 

4 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

5 FERNANDO FERRO PT PE 

6 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

7 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

8 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

9 NILSON PINTO PSDB PA 

10 NILTON BAIANO PPB ES 

11 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

12 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

13 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

14 SÉRGIO REIS PSDB SE 

15 WELLlNGTON DIAS PT PI 

Pág ina: 005 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO j v; TI 00 Brasília, 8 de Agosto de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
à Constituição do Sr. Deputado OSVALDO REIS E OUTROS, que "Dá nova 
redação à alínea "a" do inciso VI do parágrafo 3° do artigo 14 e ao parágrafo 3° do 
artigo 46 e acresce o parágrafo único ao artigo 29, todos da Constituição Federal", 
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

172 assinaturas confirmadas; 

007 assinaturas não confirmadas; 

001 deputado licenciado; 

015 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

c:;J;:: / ~ a/C/ ----~-
CLÁUD NEVES C.~ A 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9B) 

Chefe 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRlNCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos: 

1 - a soberania; 
Il - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTlCOS 

, 
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 

voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante : 

§ 3° São condições de elegibilidade, na forma da lei : 
I - a nacionalidade brasileira; 
11 - o pleno exercício dos direitos políticos; 
IH - o alistamento eleitoral ; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 



Senador; 

Federal ; 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 

b) trinta anos para Governador e V ice-Governador de Estado e do Distrito 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou DistTital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

TÍTULO III 
DA ORGANlZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos : 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo 
de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores ; 

* Inciso 11 com redação dada p ela Emenda Const ilucional n° 16, de 0-1 16 1997 
III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1 ° de janeiro do ano 

subseqüente ao da eleição; 
IV - número de Vereadores proporcional à população do Munic ípio, 

observados os seguintes limites: 
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um 

milhão de habitantes ; 
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de 

mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes ; 
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos 

Municípios de mais de cinco milhões de habitantes; 
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal , observado o que dispõem os 
arts.37, Xl, 39, § 4°, 150, 11 , 153, 111, e 153, § 2°, I; 

* Inciso V com redação dada pela F.menda Constitucional n° /9, de 0-1 06 /99R 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, 
em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts . 39, § 4°, 
57, § 7°, 150, 11 , 153, III, e 153, § 2°, I; 

* fnciso Vf com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 199H 

VII - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de 50/0 (cinco por cento) da receita do município; 

* Item VII acrescentado pela h"menda Constitucional nO f, de 31 03 / 992. 

VIU - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato e na circunscrição do Município ; 

* f/ em renumerado pela Emenda Constitucional na f, de 3 f 03 1992. 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, 
no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso 
Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia 
Legislativa; 

* f tem renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 3 f 03 f992. 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
* l/em renumerado pela Emenda Const itucional nO 1, de 31 03 1992. 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 
Municipal ; 

* Item renumerado pela Emenda Cons/Uucional n° 1, de 31 03 1992. 
XII - cooperação das associações representativas no planej amento 

municipal; 
* l/em renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 3 f 03 1992. 
xur - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 

Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco 
por cento do eleitorado; 

* lIem renumerado pela Emenda Constitucional nO 1, de 31 03 1992. 
XlV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do Art. 28, parágrafo 
, . 

U111CO . 

* 1tem renumerado pela Emenda Consti/ucional n° 1, de 31 03 1992. 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultTapassar 
os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 
trans ferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e I 59, efetivamente 
realizado no exercício anterior: 

I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil 
habitantes; 

II - sete por cento para Municípios com população entre cem mil e um e 
trezentos mil habitantes; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

lU - seis por cento para Municípios com população entre trezentos mil e um 
e quinhentos mil habitantes; 

IV - cinco por cento para Municípios com população acima de quinhentos 
mil habitantes. 

§ I Q A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua 
receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 
J - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 
11 - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na I,ei Orçamentária. 
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara 

Municipal o desrespeito ao § 1 Q deste artigo. 
* Artigo incluído pela Emenda Constitucional n° 25, de f-I. ()2 2()()() 

, 

TITULO IV 
DA ORGAN IZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
Do Congresso Nacional 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do 
Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário. 

§ 1 ° Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato 
de oito anos. 

§ 2° A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de 
quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3° Cada Senador será eleito com dois suplentes . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção VUI 
Do Processo Legislativo 

..... ..... ...... .. ..... .... ............ ... .. ... ... ... .. ........ .... .. ... ............ .. ... ...... .......... ...... ...... .... ....... ...... .... 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal ; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal , com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
111 - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
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SGM/P nO 48 O / O O Brasília , O 5 de junh cS:ie 2000. 

Senhor Deputado, 

Faço retornar às mãos do eminente colega a Proposta de 
Emenda à Constituição de autoria de Vossa Excelência, que "Dá nova redação à 
alínea "a" do inciso VI do parágrafo 3° do artigo 14 e ao parágrafo 3° do artigo 46 
e acresce o parágrafo único ao artigo 29, todos da Constituição Federal", por 
não conter número mínimo de assinaturas indicado no inciso I do artigo 201, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No caso de complementação do número das assinaturas, a 
proposição deverá ser reapresentada diretamente em sessão plenária. 

Aproveito a oportunidade para renovar manifestação de apreço . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSVALDO REIS 
Gabinete 835 - Anexo 4 
NESTA 

L TEMER 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO /22, 00 Brasília, 23 de maio de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado OSVALDO REIS E OUTROS, que "Dá nova 
redação à alínea "a" do inciso VI do parágrafo 3° do artigo 14 e ao parágrafo 
3° do artigo 46 e acresce o parágrafo único ao artigo 29, todos da 
Constituição Federal", não contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

166 assinaturas confirmadas; 
009 assinaturas não cGnfirmadas; 
001 deputado licenciado; 
008 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

~.-~ lJ C2/f ..t ~ 
CLAUDIA NEVES C. DE U 

Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas I 
23/05/00 13 :09:26 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: OSVALDO REIS E OUTROS 

Data de Apresentação: 18/05/00 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação à alínea "a" do inciso VI do parágrafo 3° do 
artigo 14 e ao parágrafo 3° do artigo 46 e acresce o parágrafo 
único ao artigo 29, todos da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: NÃO 

Totais de Assinaturas: IConfirmadas 166 

Não Conferem 009 
~ 

ILicenciados 001 1 
Repetidas 0081 

Ilegíveis oooi 
Retiradas 0001 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADELSON RIBEIRO PSC SE 
2 AGNALDO MUNIZ PPS RO 
3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
4 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 
5 ALEX CANZIANI PSDB PR 
6 ALMEIDA DE JESUS PL CE 
7 ANíBAL GOMES PMDB CE 
8 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 
9 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
10 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
1 1 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
12 ANTÔNIO JORGE PTB TO 
13 ANTONIO PALOCCI PT SP 
14 ARNON BEZERRA PSDB CE 
15 ÁTILA LINS PFL AM 
16 AUGUSTO NARDES PPB RS 
17 AVENZOAR ARRUDA PT PB 
18 AYRTON XERÊZ PPS RJ 
19 B. SÁ PSDB PI 
20 BADU PICANÇO PSDB AP 
21 BARBOSA NETO PMDB GO 
22 CABO JÚLIO PL MG 
23 CARLOS BATATA PSDB PE 
24 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
25 CELSO JACOB PDT RJ 
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26 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

27 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

28 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

29 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

30 COSTA FERREIRA PFL MA 

31 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

32 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

33 DARCI COELHO PFL TO 

34 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

35 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

36 DJALMAPAES PSB PE 

37 DR. EVILÁSIO PSB SP 

38 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

39 EBERSILVA PDT RJ 

40 EDINHO BEZ PMDB SC 

41 EDMAR MOREIRA PPB MG 

42 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

43 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

44 EDUARDO SEABRA PTB AP 

45 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

46 ELlSEU RESENDE PFL MG 

47 EULER MORAIS PMDB GO 

48 EULER RIBEIRO PFL AM 
49 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 

50 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

51 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

52 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

53 FLÁVIOARNS PSDB PR 

54 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

55 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

56 GERVÁSIO SILVA PFL SC 
57 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

58 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

59 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

60 GUSTAVO FRUET PMDB PR 
61 HUGO BIEHL PPB SC 
62 IARA BERNARDI PT SP 

63 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
64 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
65 JAIME MARTINS PFL MG 
66 JAIR MENEGUELLI PT SP 
67 JAQUES WAGNER PT BA 
68 JOÃO CALDAS PL AL 
69 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
70 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 
71 JOÃO LEÃO PSDB BA 
72 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
73 JOÃO MAGNO PT MG 
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74 JOAQUIM BRITO PT AL 

75 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

76 JORGE KHOURY PFL BA 

77 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 

78 JOSÉ L1NHARES PPB CE 

79 JOSÉ MILlTÂO PSDB MG 

80 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
81 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 
82 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

83 JÚLIO REDECKER PPB RS 
84 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 
85 KÁTIAABREU PFL TO 
86 LAIRE ROSADO PMDB RN 
87 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 
88 LAVOISIER MAIA PFL RN 
89 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 
90 LEUR LOMANTO PFL BA 
91 L1NCOLN PORTELA PSL MG 
92 LÚCIA VÂNIA PSDB GO 
93 LUCIANO PIZZA TTO PFL PR 
94 LUIS BARBOSA PFL RR 
95 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 
96 LUIZ FERNANDO PPB AM 
97 MANOEL SALVIANO PSDB CE 
98 MARÇAL FILHO PMDB MS 
99 MÁRCIO BITTAR PPS AC 
100 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
101 MARINHA RAUPP PSDB RO 
102 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 
103 MARISA SERRANO PSDB MS 
104 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
105 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
106 MORONI TORGAN PFL CE 
107 NELSON MEURER PPB PR 
108 NELSON OTOCH PSDB CE 
109 NELSON TRAD PTB MS 
110 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
111 NILSON PINTO PSDB PA 
112 NIL TON BAIANO PPB ES 
113 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
114 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
115 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 
116 OLlMPIO PIRES PDT MG 
117 OSCAR ANDRADE PFL RO 
118 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
119 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 
120 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
121 OSVALDO REIS PMDB TO 
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122 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 

123 PAES LANDIM PFL PI 

124 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

125 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

126 PAULO MAGALHÃES PFL BA 

127 PAULO ROCHA PT PA 

128 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

129 PEDRO CHAVES PMDB GO 

130 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

131 PEDRO WILSON PT GO 

132 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

133 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

134 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

135 RENATO VIANNA PMDB SC 

136 RENILDO LEAL PTB PA 

137 RICARDO BARROS PPB PR 

138 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 

139 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 

140 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

141 ROBERTO BRANT PFL MG 

142 ROMEL ANIZIO PPB MG 

143 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

144 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

145 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

146 SAULO PEDROSA PSDB BA 

147 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

148 SÉRGIO GUERRA PSDB PE 

149 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

150 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

151 SÉRGIO REIS PSDB SE 

152 SILAS CÂMARA PTB AM 
153 SILVIO TORRES PSDB SP 
154 TETÉ BEZERRA PMDB MT 

155 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

156 VADÃOGOMES PPB SP 

157 VALDIR GANZER PT PA 

158 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

159 VILMAR ROCHA PFL GO 

160 WALDEMIR MOKA PMDB MS 

161 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

162 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

163 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 

164 WELLlNGTON DIAS PT PI 
165 WIGBERTO TARTUCE PPB DF 
166 XI CO GRAZIANO PSDB SP 
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Conferência de Assinaturas I 
Página: 005 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. HELENO PSDB RJ 

2 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

3 FERNANDO FERRO PT PE 

4 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

5 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

6 MARCONDES GADELHA PFL PB 

7 NEIVA MOREIRA PDT MA 

8 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

9 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

Assinaturas Repetidas 
1 ANTONIO PALOCCI PT SP 

2 EULER RIBEIRO PFL AM 

3 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

4 NILSON PINTO PSDB PA 

5 NIL TON BAIANO PPB ES 

6 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

7 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

8 SÉRGIO REIS PSDB SE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER 
ATÉ DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR 
EM DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1° E 2° SUPLENTES 
OS DOIS MAIS VOTADOS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO C ERADO ELEITOS O }O E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTAD S. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. -

ASSINATURA NOME DO PARLAMENTAR GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ , 

DOIS CANDIDATOS UPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SEND CO IDERADO ELEITOS O 1° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VeTAD 

OME DO PARLAMENTAR GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE ')000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ , 

DOIS CANDIDATOS A SUPLE TE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOI MAIS VOTADOS. 

NOME MENTAR GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. 

NOME DO PARLAMENTAR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. 

ASSINATURA NOME DO PARLAMENTAR GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ TNSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. 

ASSINATURA N R GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS . 

ASSINATURA 7íiii NOME DO PARLAMENTAR GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. , 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. 

NOME DO PARLAMENTAR GAB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Osvaldo Reis 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 2000. 
Deputado OSVALDO REIS-PMDB-TO. 

CADA PARTIDO OU COLIGAÇÃO PODERÁ INSCREVER ATÉ 
DOIS CANDIDATOS À SUPLENTE PARA A VAGA DE SENADOR EM 
DISPUTA, SENDO CONSIDERADO ELEITOS O 1 ° E 2° SUPLENTES OS 
DOIS MAIS VOTADOS. 

ASSINATURA NOME DO PARLAMENTAR GAB. 
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Câmara dos Deputados 

REQ 320/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Osvaldo Reis 

26/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, na dicção do art. 105, parágrafo único, do RICO, o desarquivamento das 
PECs 250/95, 251/95 , 289/95 , 291 /95, 303/96, 158/99 e ~ ),l:;1 /O(l, DECLARO 
PREJUDICADO, nos termos do art. 163, VIII, do RICO, o Requerimento quanto à PEC 
38/99, em virtude da aprovação de outro com a mesma finalidade. Oficie-se e, após, 
publique-se. 

Em --.::z:; / C''-~) /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. OSV ALDO RE1S) 

Senhor Presidente: 

Requer o 
desarquivamento de 
propos i ções. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento das 
Propostas de Emenda à Constituição, a seguir relacionadas, que são de minha 
autona: 
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PEC n° 038/1999, 
PEC n° 158/1999. 
PEC nO 250/1995 , ,--'--­
PEC nO 251/1995,' -
PEC n° 274/2000, 
PEC n° 289/1995 , 
PEC nO 291/1995 , 
PEC nO 303/1996. 

Sala das Sessões. em 24 de fevereiro de 2003. 

/()1jtcllk- . 'C?t'-~ ~ 
OLWALDOR S 
Deputado F e ral 



SGM/P nO 506 Brasília, ::::, ~~ de -=' \:; \-\- -\ de 2003. 

Senhor Deputado, 

Referente ao Requerimento nO 320, de 2003, que "requer o 
desarquivamento de proposições", comunico haver exarado o seguinte despacho: 

"DEFIRO, na dicção do art. 105, parágrafo único, do RICO, o 
desarquivamento das PECs 250/95, 251/95, 289/95, 291/95, 
303/96, 158/99 e 274/00. DECLARO PREJUDICADO, nos 
termos do art. 163, VIII, do RICO, o Requerimento quanto à 
PEC 38/99, em virtude da aprovação de outro com a mesma 
finalidade. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSVALDO -REIS 
Anexo IV - Gab. 835 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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